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Art. 1º - Reconhecer a IMUNIDADE TRIBUTÁRIA da ASSOCIACAO TERREIRO DE UMBANDA
CASA AXE DAS AGUAS,  (CNPJ: 65.768.007/0001-01), nos termos do Art. 20, §5º, letra a, da Lei
Complementar Municipal n° 2.645/2022.

Art. 2º - A imunidade tributária reconhecida nesta Portaria alcança apenas os impostos de
competência municipal sobre o patrimônio de sua propriedade e os serviços prestados, conforme art.
Art. 150 da Constituição Federal de 1988.

Art. 3° - O reconhecimento da presente imunidade não exime o beneficiário do cumprimento de
obrigações acessórias dependentes ou vinculadas à obrigação principal, bem como da obrigação de
reter os tributos devidos na qualidade de substituto tributário nos termos da Lei Complementar
Municipal n° 2.645/2022.

Vitória da Conquista (Ba), 13 de abril de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Mun. de Finanças e Execução Orçamentária

Matrícula nº 305298

PORTARIA Nº 018/2026 – SEFIN

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 22.619, expedido pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incisos III, XI e parágrafo único,
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o pedido de reconhecimento de imunidade tributária protocolado pela, IGREJA
BATISTA NACIONAL CANDEIAS, conforme Processo Administrativo n° 17515/2026.

CONSIDERANDO que o referido pedido obteve parecer fiscal favorável ao pleito do requerente, após
análise e verificação dos requisitos definidos pela Constituição Federal de 1988, pelo Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/1966) e pelo Código Tributário Municipal (Lei Complementar
nº 2.645/2022);

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Art. 22 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Reconhecer a IMUNIDADE TRIBUTÁRIA da IGREJA BATISTA NACIONAL CANDEIAS,
(CNPJ: 10.531.447/0001-40), nos termos do Art. 20, §5º, letra a, da Lei Complementar Municipal n°
2.645/2022.

Art. 2º - A imunidade tributária reconhecida nesta Portaria alcança apenas os impostos de
competência municipal sobre o patrimônio de sua propriedade e os serviços prestados, conforme art.
Art. 150 da Constituição Federal de 1988.

Art. 3° - O reconhecimento da presente imunidade não exime o beneficiário do cumprimento de
obrigações acessórias dependentes ou vinculadas à obrigação principal, bem como da obrigação de

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 19 — Edição 4.209

segunda, 13 de abril de 2026
Página 27 de 51



__D3444A157095__

__D3444A157102__

reter os tributos devidos na qualidade de substituto tributário nos termos da Lei Complementar
Municipal n° 2.645/2022.

Vitória da Conquista (Ba), 13 de abril de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Mun. de Finanças e Execução Orçamentária

Matrícula nº 305298

PORTARIA CRGM STPC Nº 059, DE 10 DE ABRIL DE 2026

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O RITO
ORDINÁRIO.

O CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso
das atribuições conferidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, Lei Complementar
Municipal nº 2.647, de 27 de junho de 2022, bem como pelo Decreto Municipal nº 22.028 de 30 de
junho de 2022, expedidos pelo(a) Chefe do Poder Executivo Municipal e,

CONSIDERANDO a solicitação registrada por meio da Comunicação Interna, Protocolo GEP nº
163666/2025;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 041/2025, sob
o rito ordinário, instaurado por meio da Portaria CRGM-STPC nº 194, de 10 de setembro de 2025,
publicada no Diário Eletrônico do Município de Vitória da Conquista do dia 11 de setembro de 2025,
por mais 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011,
tendo em vista a impossibilidade da conclusão da instrução processual, bem como a elaboração de
relatório conclusivo no prazo anteriormente fixado;

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos
ao dia 10 de abril de 2026.

Vitória da Conquista/BA, 10 de abril de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA ARAÚJO
CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº. 038/2026 - GESTÃO DE
CONTRATOS FSVC

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS.
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